
Municipio de Capanema PR 
00i  

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratagdo, Pregoeiro 6 

equipe de apoio para conduzir os atos la6 

licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n° 14,133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas itribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Rosella Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos da$ 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável  pelt  
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon  part  
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federa 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente  dc  
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomad; 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatáric 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame at6 ; 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres t6cnicos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoi,  
quando necessário e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contrataçõe 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivo! 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certame:  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Jabinete do Pi feito do Município de Capanema. Estado do F'at:aná, em 23 de junho de 2021. , 

Am rico Bellé 
Prefeito Municipal  

Pub.  Jornal: G(Ai  

Data:.  25 I  
Edigilo:_:-.Pigina:  
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D PORTARIA N° 8.365, E 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais,  

RESOLVE:  

Art.  1° 0 artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a fim-vão de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único. b../  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada
c
Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PORTARIA N° 8.419 , DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 

da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente com as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

bÇain do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 1."1, dias 1.6s de maio de 2023. 

1. 

Aniérico Bell  

Prefeito  Municipal 

fe.1611. 2errtal: 0 
Dzta: 
Ed:.g.go (.4  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fono:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



onas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Municipio de Capanema - PR  c 
u,zuv04  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 23 dias do mês de maio de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter  
PARA: Américo  Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
56.900,00(Cinqüenta e Seis Mil e Novecentos Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1.  Jonas Welter  

3. OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quarni 
dade 

Unidade Preço 
•máximo 

Prego 
máximo . total 

1 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 
99,9%, ENVASADO F.M CILINDRO DE 
IM.3. (RECARGA COMPLETA) 

100  UN  89,00 8.900,00 

2 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT E AN VISA, PUREZA 
99,9%, ENVASADO EM CILINDRO DE 
41\43. (RECARGA COMPLETA) 

100  UN  100,00 10.000,00 

3 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 
99,9%, ENVASADO EM CILINDRO DE 
10M3. (RECARGA COMPLETA) 

200  UN  190,00 38.000,00 

TOTAL 56.900,00 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 24 (vinte e 

quatro) horas após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação  

ou do Secretário da pasta,  o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 

requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.. 

5.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, preferencialmente, em formato 

digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 

e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, quando 

for o caso; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente, o 
requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2. 

5.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

5.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e possibilita a 
responsabilização dos envolvidos.11133 

5.6. 0 requerimento deverá ser carimbado e/ou assinado pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

6. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
6.1. Aquisição de oxigênio gasoso medicinal, objeto deste Termo de Referencia, visa suprir a 

necessidade das Unidades de Saúde do Município, nas ambulâncias durante o deslocamento de 
pacientes  inter-hospitalar e no atendimento móvel de emergência realizado por esta Secretaria 
Municipal, bem como a dispensação para pacientes que fazem uso domiciliar. 
Considerando que é dever do Município oferecer suporte c assistência em saúde is pessoas 
com condições pós-covid no contexto da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (Espin) decorrente do Sars-CoV-2, houve um aumento exponencial na dispensação 
de oxigênio medicinal para pacientes de que necessitam de oxigenoterapia domiciliar. 
A quantidade foi definida mediante previsão que esta municipalidade pretende adquirir com 
base na média de consumo dos últimos 2 (dois) anos. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
7.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

7.1.1.A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal IV 14.133/2021:  

Art.  75. t: dispensável a licitaçáo: 
11 - para contratação que enmlva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras: 
(...) 

[Observação: o valor do inciso 11 do  art.  75 fbi atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e 

sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n" 11.317/2022]. 

7.2. DA RAZÃO DE ESCOLIIA DA EMPRESA CONTRATADA 
7.2.1. 0 valor proposto pela CONTRATADA corresponde ao menor valor cotado/orçado, 

dentre os recebidos de empresas oficiadas ou contatadas via  e-mail  para envio de proposta 
orçamentária para tal aquisição. 

7.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
7.3.1. 0 preço apontado corresponde ao de menor valor dentre os orçamentos apresentados 

pelas empresas oficiadas. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados 
pesquisa de preços com as empresas  OX-AIR  GASES LIDA (CNPJ ri° 03.051.739/0001- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



JONAS 
WELTER:041605 
05902  

Assinado de forma digital 
por JONAS 
WELTER:04160505902 
Dados: 2023.05.23 10:29:04 
-0300'  

Jonas Welter  
Secretário  Municipal de  Saúde 

Ciência da Fiscal da Contratação em 05-/.  23: 

icetuomi, 

Município de 
Capanema PR 0007 

10), ECOLÓGICA OXIGÊNCIO LTDA (CNPJ n' 04.486.774/0001-25), A.E. 

CARLOTTO & CIA LIDA  (CNN  n° 10.869.085/0001-10), empregando-se o critério de 

menor preço entre os orçamentos solicitados As empresas especializadas no fornecimento 

de oxigênio medicinal. 

7.4. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
7.4.1. No intuito de se alcançar a contratação mais vantajosa à Administração, foram 

oficiadas/contatadas, via  e-mail,  empresas que apresentaram proposta orçamentária cm 
certames realizados anteriormente por este Municipio, bem como empresas encontradas 
em busca feita na internet de representantes de oxigênio medicinal  corn  atuação na região 

oeste do Estado do Paraná. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por MARIANE DE SOUZA Al.RTON, servidora 

efetiva lotada na respectiva secretaria requisitante. A seleção de tal servidora para atuar como 
fiscal deriva do fato de esta ser profissional de enfermagem, dotada de conhecimento técnico 
para exercer a fiscalização do contrato administrativo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 23 dias do 

mês de maio 2023. 

Assinatura da Fikal da Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO — SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1 

Item 
Código 
produto Produto/Serviço 

Quantid 
ade 

Unida 
de 

Prego 
máximo 

Prego , 
maximo 

total 

1 65925 

RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E 
ANVISA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM 
CILINDRO DE 1M3. (RECARGA COMPLETA) 

100  UN  89,00 8.900,00 

2 65926 

RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT E 
AN VISA. PUREZA 99,9%, ENVASADO EM 
CILINDRO DE 4M3. (RECARG COMPLETA) 

100  UN  100,00 10.000,00 

3 65927 

RECARGA DE OXIGENIO M DICINAL. EM 
CONFORMIDADE COM AS fØRMAS DA ABNT E 
AN VISA. PUREZA 99,9%. VASADO EM 
CILINDRO DE IOM3. (REC GA COMPLETA) 

200  UN  190,00 38.000,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 56.900,00 

OX-AIR  
GASES LIDA 

A. E. 
CARLOTTO 
& CIA LIDA 

ECOLÓGICA  
OXIGÊNIO 

LIDA 

MENOR 
PREÇO 

RS 89,00 R$ 95,00 R$ 105,00 R$ 89,00 

R$ 100,00 R$ 125,00 RS 120,00 RS 100,00 

RS 190,00 R$ 220,00 RS 195,00 RS 190,00 

..11NAUVELTER___ 
115-6a—iing'S-Cte-Pregos 

23/05/202309:23:10 file:///ClUsers/Usuario/ownCloud - Fabiana Schulz@servicos.capanema.pr.gov.br/Licitaçâo/2023/5  DISPENSA DE LICITAÇÃO/00 2023 - OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL/Planilha Final.xlsx 



Municipio de Capanerna - PR  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 23 dias do mês de maio de 2023. 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo 
que a orgamentagão é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitagões, por 
esse motivo a Planilha com o Prego final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

oselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeir /Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude©capanema.pr.gov.br> 

Para .oxxiar@gmail.com> 

Data 2023-04-10 08:45 

(k 0 

ORÇAMENTO OXIGÉNIO MEDICINAL.docx(-238  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de oxigênio medicinal destinado ao uso da secretaria Municipal de Saúde de Capanerna/PR, na modalidade 

Pregão Eletrônico, 

O orçamento deverá retornar a esta Secretaria o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradecemos antecipadamente. 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 

• 



QUANT 

100 

100 

- 200 

VALOR 

TOTAL 

8.900,00 

10.000,00 

38.000,00 

VALOR 

UNIT 

89,00 

100,00 

190,00 

WSW ftslit 
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SECRETARIA DE 

SAÚDE () 
CAPAtilMA•PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  OX-AIR  GASES LTDA 

CNP1:03.051.739/0001-10  E-MAIL:  OXXIAR@GMAIL.COrV1  

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021  

COMPLEMENT();  BAIRRO: COQUEIRAL 

TELEFONE: 45 3035 5953 CONTATO: PAULO 

CIDADE: CASCAVEL OF;  PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto 

para aquisição parcelada, durante a vigência cia Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

desta Secretaria. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 3 MESES 

PRODUTO 
UNID  

RECARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%, 

ENVASADO EM CILINDRO DE 1M3. (RECARGA COMPLETA)  

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%, 

ENVASADO EM CILINDRO DE 4M3. (RECARGA COMPLETA) ..... 
RECARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%, 

ENVASADO EM CILINDRO DE 10M3. (RECARGA COMPLET 

TOTAJ--- 

DATA 17/05/2923 

UN 

UN 

$ 56.900,00 

F63,051.739/0001- 
I. E. 902.77056-90 

OX-AIR GASES LTDA,  

- 
ES(-1:11) 

RUA FRANCISCO BARTINIK. 1021 

L COQUEIRAL , CEP L1i007-,.5.50 
CAVEL PARANA I 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saudeCCDcapanema.nr.00v.br  
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Município de Capanema - PR 

Oficio n° 255/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2023. 

Ao Senhor 
A. E. Carlotto & Cia LTDA 
Rua Juvenal Gonçalves da Silva, 2076, Bairro Periolo, CEP 85817-365 

Cascavel -- Paraná. 

Assunto: solicitação de apresentação  dc  proposta orçamentaria para aquisição de oxigênio 

medicinal destinado ao uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para aquisição de oxigénio medicinal 

destinado ao uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente ate o dia 20/5/2023 

e a instituição deverá ter disponibilidade para fornecimento dos produtos a partir do más de junho do 

corrente ano. 

Segue anexo o termo de referência preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <adrnsaude@capanema.or.flo‘ .br:>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 

respeito e cordial apreç 

Atenciosame t7, 

/
1 

1/4  

Jonas We ter  
Secretária  Municipal de  Saúde,  _. 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: WWW. capanema.prgov. br  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <adrnsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <sanitrox@hotrnail.com> 

Data  2023-05-19 07.45 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTARIA - A E CARLOTO & CIA LIDA20230519_07435874.pdf (-1,1 MB)  

CI  TERMO DE REFERÊNCIA OXIGÊNIO MEDICINALdocx (-242  KB)  

Prezado Fornecedor! 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aquisição de oxigénio medicinal, conforme Termo de Referência Preliminar em 

anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att.  
Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

• 

• 



IMunicipio de 
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Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

CAPAY
DE 

MA 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A. E. CARLOTTO & CIA LIDA 

CNPJ: 10.689.085/0001-10  E-MAIL:  sanitrox@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Juvenal Gonçalves da Silva, 2076  

COMPLEMENT();  BAIRRO: Periolo 

TELEFONE: 45 3035 7273 CONTATO: Anderson/Emerson 

CIDADE: Cascavel Ur: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE SAC/DE DE CAPANEIVIA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto 

para aquisiçâo parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

desta Secretaria. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 3 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT " VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL  

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO DE 1M3. (RECARGA COMPLETA) 

UN 100 95,00 9.500,00 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS DA ABN I E ANVISA, PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO DE 4M3. (RECARGA COMPLETA) 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO  DE 10M3, (RECARGA COMPLETA)   

UN 

UN 

100 125,00 12.500,00 

200 220,00 44.000,00 

TOTAL 
 r 
R$ 66.000,00 

/ 

DATA 19/05/2023 

A. E. CARLOTTO & CIA LTDA  

RUA  AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNIP3: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Oficio n" 256/2023 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica -  
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 dias do mês de maio de 2023. 

Ao Senhor 
Ecológica Oxigênio Ltda 
Rua Francisco Schele, 64, Parque  Sao  Paulo, CEP 85703-805 
Cascavel — Paraná. 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentaria para aquisição de oxigênio 
medicinal destinado ao uso da Secretaria Municipal de  Sande  do Município de Capanema-PR. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentaria para aquisição de oxigênio medicinal 
destinado ao uso da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 20/5/2023 
e a instituição deverá ter disponibilidade para fornecimento dos produtos a partir do mês de junho do 
corrente ano. 

Segue anexo o termo de referencia preliminar e seus anexos. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  <admsaude@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta. aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de 
respeito e cordial ap r‘ço. 

Atenciosa ente, 

ecretcirib Municipal de zide 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.prgov.br  



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - CAPANEMA 
De Administração Saúde - PM Capanema - Mansa <admsaude@capanema.pr.gov.br› 

Para <ecologIcaoxigenlo@hotmall.com> 

Data  2023-05-19 07:58 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA ORÇAMENTARIA - ECOLÓGICA OXIGÊNIO LT0A20230519_07494306.pdf (-1,1 MB) 

c) TERMO DE REFERÊNCIA - OXIGÊNIO MEDICINAL.docx (-242  KB)  

Prezado Fornecedor' 

A Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR solicita proposta orçamentária para aguisiçAo de oxigênio medicinal, conforme Termo de Referência Preliminar em 

anexo. 

No aguardo do retorno o mais breve possível. 

Att, 

Marisa Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA 

CNPJ: 04.486.774/0001-25 E-MAIL:  ecologicaoxigenio@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Francisco Schelle, 64 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Parque  So  Paulo 

TELEFONE: (45) 3224-6676 CONTATO: Acir 

CIDADE: Cascavel UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto 

para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

desta Secretaria. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 3 MESES 

PRODUTO  
UNID QUANT VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE R$ R$ 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%,  
ENVASADO EM CILINDRO DE 1M3. (RECARGA COMPLETA) 

UN  100 105,00 10.500,00 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE R$ R$ 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%,  
ENVASADO EM CILINDRO DE 4M3. (RECARGA COMPLETA) 

UN  100 120,00 12.000,00 

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CONFORMIDADE R$ R$ 

COM AS NORMAS DA ABNT E ANVISA, PUREZA 99,9%,  
ENVASADO EM CILINDRO DE 10M3. (RECARGA COMPLETA) 

UN  200 195,00 39.000,00 

TOTAL R$ 61.500,00 

Cascavel, 19 de maio de 2023 

   

Aill10710 
ECOLOGICA OXIGENIO LTDA 

CPF/CNPJ: Assinado em: 
04485774000126 19/05/2023 

s<Vtranj'a.tgrVg!gsg.111=nda'anoor-tnIgn:  

 

.ASERINIK)  

 

Ass  na o D 5 ti/mente por: 
ACIR NICOLL! 

CPF/CNPJ: Assinado em: 
33551219915 19/05/2023 

s<'Sittjatf/1111:1-Vii.V.Vgair7faInsrndadr...Jitlan:  

Ecológica Oxigênio Ltda 

Acir Nicolli 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

De Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para  <Euler_campi@praxaincorn> 

Data  2023-04-10 08:51 

ORÇAMENTO OXIGÉNIO MEDICINAL.docx(-238  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de oxigênio medicinal destinado ao uso da secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, na 

modalidade Pregão Eletrônico. 

O orçamento devera retornar a esta Secretaria o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Agradecemos antecipadamente. 

Att,  

Marisa  Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 
De AdministraçAo Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Para <abraveloxi@hotmail.com,  

Data 2023-04-10 09:23 

ORÇAMENTO OXIGÉNIO MEDIOINAL.docx(-238  KB)  

Prezado Fornecedor! 

Segue sollcItag5o de orçamento para aquisiçêo de oxigênio medicinal destinado ao uso da secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, na 

modalidade Preg5o Eletrônico. 

O orçamento devera retornar a esta Secretaria o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Att,  

Marisa  Pontin 

dOrlaàuCek.allallema.12E,Vv.Or  
(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Municipio de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 



Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

De <oxiflex@oxiflex.com.br> 

Para Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  <admsaude©capanema.pr.gov.br> 

Data  2023-04-10 09:53 

Não atendemso sua região 

Att 

Nilson— 

;FLEX In 

AVEurepa5811-PdPfum 
Unidlina-Pr-00088041000 
Site: 
1431 3342- 3008 

Em 10/04/2023 08.48, Administração Saúde - PM Capanema - Mansa escreveu: 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitaçao de orçamento para aquisição de oxigênio medicinal destinado ao uso da secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, na 

modalidade  Pregão Eletrônico. 

O orçamento devera retornar a esta Secretaria o mais breve possível, carimbado e assinado em todas as vias. 

Acyadecemos antecipadamente. 

M,-isa Pontin 

(46) 3552-1431 (46) 98832-8824 Whatsapp 

Município de Capanema - PR 

Secretaria de Saúde 

• 



23/05/2023, 08:04 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.051.739/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/03/1999 

   

NOME  EMPRESARIAL  

OX-AIR GASES LTDA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OXXIAR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

OGRADOURO 

R FRANCISCO BARTINIK 

BAIRRO/DISTRITO 

COQUEIRAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

1021 

 

COMPLEMENTO 

    

MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR  

TELEFONE 

(45) 3035-5953 

CEP 

85.807-550 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 

   

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2023 ás 08:04:28 (data e hora de  Brasilia).  Página: Ill 

about:blank 1/1 
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OX-AIR GASES LTDA 

‘11A1 A AL l'ERAÇÃO E  CONSOLIDAÇÃO  DO CON URA 1 0 SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-1 0 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão tinivt_.r,:al de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua 
Sadi Antonio Zortea, n° -11123, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, 
portador da Cédula de Identidade Civil KG n" 4.609.928-1 SESP/ PR, 
expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20; e 
JOCENI ABEL DOS SANTOS,  brasileira, casada sob regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, natural de 
Cascavel - PR, empresiiria, residente e domiciliada na cidade de 
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, 
CEP: 85.807-5W, portadora da C6dula de Identidade CMl RG n." 
5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPI' sob  0 n" 
787.360.059-91, atualmente. na  condição de únicos sócios da sociedade 
empresária limitada,  OX-AIR  GASES LTDA,  pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e foro jurídico em Cascavel -  Parana,  estabelecida na 
Rua Francisco Bartnik, n° 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita 
no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição arquivado na Junta 
Comercial deste Estado sob  re'  41204076483, em sessão realiza em 
22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 31/08/2018 sob n° 
184772974. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e 
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem 
mediante as clausulas e condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social:  GAL  4684-2/99 
Comercio atacadista de produtos químicos e petroquímicos. 

CLAUSULA SEGUNDA:  O capital social subscrito e integralizado é de  R$ 100.000,00 (cem 
mil reais),  divididos em 100.0(X) (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nminal 
de R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS 
1,00 (hum real) cada quota integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato. 

1 
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OX-AIR GASES LTDA 

sEX A A LIERACitO E  CONSOLIDAÇÃO  DO CON  MAIO  SOCIAL 

N1111. 41204076483 CN PJ 03.051.739/0001-10  

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula 

anterior, perfazendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à 200.000 (duzentos 
mil) quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte 
maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS - 100.000,00 (cem mil reais), equivalente à 100.000 
(cem mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEI.. DOS SANTOS - R$ 1.00.000,00 
(cem mil reais), equivalente à. 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas, conforme 
transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

QUANTIDADE DE 
QUOTAS 

100.000 

0/0  

PAULO  SERGIO DOS SANTOS 100.000,00 50 

JOCEN1 ABET. DOS  SANTOS  

TOTAL 
100.000,00 
200.000,00  

100.000 
200.000 

50 

100  

CLAUSULA QUARTA: Os sócios  administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou  subunit),  concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo,  ló  
pública ou a propriedade 

CLAUSULA QUINTA:  As demais clausulas do contrato primitivo permanecem inalteradas. 

CLAUSULA SEXTA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de Cascavel -  
Parana,  e assinam o presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA: Da Consolidação do Contrato. A vista da  modificação ora ajustada, e 
em consonância com o  quo  deiermina o  Art.  2.011 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, 
por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo  clue,  ,:idequado as disposicoes 
da referida Lei n 10.406/2002 aplicaveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçao. 

2 
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OX-AIR  GASES LTDA 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ  03.051.739/0001-10  

OX-AIR GASES LTDA 

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483  

CONSOLIDAÇÃO  DO  CONTRATO  SOCIAL 

PAULO SERGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, empresario, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio 
Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da Cedula de 
Identidade  Civil RG 4.609.928-1 SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito 
no  CFI;  sob o n" 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, 
casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, 
natural de Cascavel - PR, empresaria, residente e domiciliada na cidade  de 
Cascavel (PR), na Rua ;adi Antonio Zortea, n°  1023, Bairro Coqueiral, CEP: 
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nu 5.697.200-5 
SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91, 
atualmente, na condição de  Calicos  sócios da sociedade empresária  
OX-AIR  GASES LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Francisco Bar tnik, n° 1021, 
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato 
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483, 
em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 
31/08/2018 sob n° 184772974. Resolvem de comum e pleno acordo  ALTERAR e 
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante as 
clausulas e condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  OX-AIR  GASES LIDA,  é o nome empresarial sob a qual girara a 
sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas respectivas quotas, 
com todos respondendo solidariamente pela integralização de capital social. 

CLAUSULA SEGUNDA:  A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: A  sociedade  OX-AIR  GASES LTDA, requer o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

3 
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OX-AIR  GASES LTDA 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNP) 03.051.739/0001-10 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá sede e foro jurídico a. Rua  Francisco Bartnik, n 
1021, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel -  Parana.  

CLAUSULA QUINTA:  A sociedade passa a ter como objetivo social:  CNAE 4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos. 

CLAUSULA SEXTA:  0 capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas totalmente .integralizadas de valor nominal de RS 
1,00 (hum real) cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato. • 
CLAUSULA SÉTIMA: 0 capital Social subscrito e integralizado na forma da clausula 
anterior, perfazendo RS 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente a 200.000 (duzentos 
mil) quotas totalmente integralizadas, e esta distribuído entre OS COTISTAS  da seguinte 
maneira: PAULO SERGIO DOS SANTOS - 100.000,00 (cem mil reais), equivalente ,*1 100.000 
(cem  mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS SANTOS - R$ 100.000,00 
(cem mil reais), equivalente A 100.000 (cem mil) quotas  totalmente integralizadas, conforme 
transcrito e demonstrado no quadro a seguir: 

      

QUOTISTAS CAPITAL 
SOCIAL 

100.000,00 

100.000,00 
200.000,00  

QUANTIDADE DE 
QUOTAS 

   

I_ PAULO SERGIO DOS SANTOS 

JOCENT ABEL DOS SANTOS 
TOTAL 

100.000 

100.000 
200.000 

 

50 

50 

100  

 

  

      

CLAUSULA OITAVA:  A sociedade  sera  administrada pelos wcios quotista denominados 
administradores, PAULO SFRGIO DOS SANTOS  e JOCI-7.N1 ABEL DOS SANTOS,  já 
qualificados anteriormente, ao qual competiram a pratica de todos os atos de gestão e 
administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial, 
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no 
entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social, 
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor. 

CLAUSULA NONA:  Os sócios administradores ficam dispensados de prestar cauçio. 
4 
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OX-AIR  GASES LTDA 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

N IRE 41204076483 CN Pj 03.051.739/0001-10 

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de  clue  não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenaçao criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo 
desempenho de suas atividades na sociedade, terá direito a urna retirada a titulo de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão validas e produzirão os juridicos efeitos as 
deliberações sociais tornadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de Janeiro 
2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem como 
eventuais cisões parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade  corn  outra. 

Parágrafo Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os atos 
praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e Os direitos as 
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a terceiros dependera da prévia 
anuência por escrito do sócio remanescente. 

Parágrafo Único: As responsabilidades  da empresa em questão, é expansivas aos 
herdeiros e sucessores das partes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  Não exercido pelos demais sócios o direito de preferência 
na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em igualdade de 
condições as quotas de capital e Os direitos as mesmas inerentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que natureta 
for, contra a sociedade, o sOcio preposito, poderá ser automaticamente excluido da sociedade, 
e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos na legislação 
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na 
Junta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente. 

5 
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OX-MR  GASES LTDA 

SEXTA ALTERAÇA0 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravante 
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecaria, fidúcia, arras e outros congêneres, 
onquanto pessoa tísica. vedaçAo não se aplica à sociedade, pessoa jurídica. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente  ern  31 de dezembro, serão levantados os 
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros c/ ou prejuízos, convencionando-se entre os 
sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em lei. 

Parágrafo Único:  Os resultados,  corn  a concordância de todos os sócios, poderão ser 
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções 
previstas em Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A  sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o toro de 
Cascavel -  Parana,  e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual teor e 
forma, para que produza os mais amplos, validos e jurídicos efeitos. 

P A VRG10-00S JOCEN1 ABEl. OS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 8 de 8 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DANIEL BALDIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 055612, registrado em 22/09/2010, inscrito no CPF 

n° 05606469928, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz  corn  o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

05606469928 055612 DANIEL BALDIN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/10/2022 13:22 SOB N 20227284674. 

PROTOCOLO: 227284674 DE 20/10/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12213813455. CNPJ DA SEDE: 03051739000110. 

NIRE: 41204076483. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/09/2022.  
OX-AIR  GASES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificegAd. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 81085/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Nome: 232491 -  OX-AIR  GASES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10 

Endereço: RUA FRANCISCO BARTNIK, 1021 

Complemento: 

Bairro: COQUEIRAL 

Cidade: Cascavel 

CEP: 85.807-550 

Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 232491 

Nome/Razão: OX-AIR GASES LTDA 

CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10  

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 19 de maio de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/tP/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-17148-ENGISVAJGQ1-3 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030532065-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10 
Nome:  OX-AIR  GASES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www_faz_e_nda,p,Lgov,b1 

Página 1 de 1 

Emitido via  'Memo(  Pública (19/05/2023 16:31:53) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OX-AIR GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se b situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada b verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:31:17 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2023. 
Código de controle da certidão: A736.7766.21AF.56EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
.CA1XA ECONCACCA FEDERAL_  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03,051.739/0001-10  

OX AIR  GASES LIDA ME 

R FRANCISCO BARTINIK 1066 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807- 
550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/05/2023 a 08/06/2023  

Certificação Número: 2023051001120657921892 

Informação obtida em 19/05/2023 16:34:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 1/1 



Municipio de Capanema - PR  
003,,  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 23 dias do mês de maio de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 
AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame: 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo  Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Respeitosamente, 

eomar Water 
Tét Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF -7-2.6-03.959-53 

Municipio de Capanema - PR  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 23 dias do mês de maio de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 23/05/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6164 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 6167 09.001.10.122.1001.2423 10190 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46')3552-1321 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, n° XXXX - CEP: XXXXXX - BAIRRO: 
XXXXXXX, no Município de XXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n° XXXXXXXXXXXX, Portador(a) do RG n° 
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., conforme especificações contidas no termo de referência do 
Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do 
histórico de demanda da Municipalidade, não se obrigando a Administração a 
contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - REGRAS PARA AQUISIÇÃO E PARA A ENTREGA DO OBJETO 
2.1. As regras para a aquisição e para a entrega do objeto previstas no termo de 

referência do Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua 

assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 

1 (um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado não revele pregos inferiores aqueles 
registrados. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1. A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme descrito na cláusula primeira 
desta Ata. 

4.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
4.3. No valor de cada item estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes do fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 
5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo 
de referência; 

5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma 
estabelecido entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo 
em situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

5.1.8. no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus 
do transporte transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10.. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando 
detalhadamente as indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente a 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido á Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão á conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —  Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanenm - PR 

 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6164 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 6167 09.001.10.122.1001.2423 10190 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata de registro de 

pregos  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos serviços e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-5o pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de pregos: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
neste processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução dos serviços; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela 
fiscalização da Ata de registro de pregos. 

k) os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de serviços, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos,  sera  precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução dos serviços prestados até a data do 
cancelamento. 
11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados a Contratante ou a terceiros. 

11.5. A comunicação do cancelamento da ata oara a empresa Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento  sera  publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
ao registro de pregos. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do prego registrado devera ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do 
prego registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
desta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. 0 cancelamento da ata  sera  regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei 
n° 14.133, de 2021, e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
12.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

cabera a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 
de registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento a CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo entrega do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA devera 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município,. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a liquidação da despesa, isto 6. a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 
prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 
mencionada no termo de referência, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 
de pregos ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 
a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no termo de referência, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 
do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa á inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
b) der causa á inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 

que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa á inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso 
na entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na 
entrega; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46')3552-1321 



Municipio de Capanenra - PR 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/execução dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não 
especificada nas alíneas "a", nb" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, no caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabiveis; 

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado á 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 
fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-ão pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos à prestação de serviços futuros pela 

empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os pregos, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta 

apresentada. 
17.1.3. Orgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

- órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente. 
17.2. Caberá á Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com auxilio da 

Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços 
registrados, e ainda o seguinte: 

17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações. 
17.2. Caberá á Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto á Secretaria 

Municipal de Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 

17.3. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo ao Setor 
de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 

praticados no mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 

oficial do Município, para orientação da administração. 
17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar pregos constantes do registro de 

pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, 

mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanerna - PR 
OO 

17.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

17.7.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos 
registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-
los compatíveis com os de mercado. 

17.7.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 
o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços 
ora contratados, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a empresa contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada 
no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal. o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  
representante da empresa detentora dos pregos registrados nesta Ata. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal 
XXXXXXXXXXXX 
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Processo n° 674/2023 
Procedimento de Dispensa de Licitação 

DESPACHO DE EXPEDIENTE  

Trata-se de procedimento administrativo inaugurado pela Secretaria Municipal de Saúde 

voltado à aquisição de oxigênio gasoso medicinal via sistema de registro de preços. 

Considerando o atendimento dos requisitos legais e procedimentais internos adequados 

espécie de contratação, encaminho os autos à Procuradoria-Geral Municipal para elaboração de 

parecer. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias 

do mês de maio de 2023. 
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PARECER JURÍDICO N°114/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 674/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de oxigênio gasoso medicinal. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PEQUENO VALOR. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 

processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo fisico: 
I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Certidão; 
VI) Documentos da Pesquisa de preços; 
VII) Documentação de habilitação da empresa; 
VIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
IX) Parecer Contábil; 
X) Minuta da ata de registro de preços. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares‘  
Importante asseverar, inicialmente, que compete  it  Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da Lei n° 

14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da 
legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se  
vertu  o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas 
no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, conforme 
documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, é permitido 

que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de contratação. 
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Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente processo, 
optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica 

contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que  clever('  ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 
- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifica cão  minima  

necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato  

clever('  ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta cumpre 
satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados essenciais, até o momento, 
com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 
contratado(s) e a justificativa do prego, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 
especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação 
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 14.133/2021:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-)  
ii  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 
[Observação: o valor do inciso lido  art.  75 foi atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete 
mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n° 11.317/2022]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a hipótese de 
contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 14.133/2021 pelo Decreto 
Federal n° 11.317/2022. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, morosa, 
ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas 
exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social envolvido. 
exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que leva 

interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública 
não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o interesse social que 
exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir que a Administração está proibida de realizá-la, 
pOS se o fizesse estaria contrariando o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação direta, em 
razão do pequeno valor do objeto. 
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Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia e o documento 

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado lodo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
fi modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parcimetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referência 
serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que compõem o 
objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação, 
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia prevê o 

prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras claras para o(s) 
Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5 3 Da vigência da contratação. 
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, esta de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa proveniente 

da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 
legal. 

2.5.5. Po recebimento do objeto da contratação e do pagamento, 
0 termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na portaria que instituiu a comissão de 

recebimento do órgão público interessado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Álvaro Skiba Júnior 3/5 



051 Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.5.6. Da fiscalização da contratação, 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 
fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referencia é de provimento efetivo, e sua 
indicação como fiscal é de responsabilidade do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação, 
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse público da 

realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços, 
No que toca A justificativa do prego, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os  preps  constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor  prep  aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(• .) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 ('tres) fornecedores, mediante solicitação formal  dc  

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda a 
documentação relativa A pesquisa de pregos realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia utilizada para 
averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) com o preço 
de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos subscritores dos respectivos documentos 
e de quem tenha realizado a pesquisa de pregos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de documentos 

essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A regularidade jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista. 
A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de Contratação 

e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato 
Verifica-se que a minuta contém as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente as regras 

aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 2021, nos termos do modelo confeccionado pela PGM. 

2.9. Do sistema de registro de preços 
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de preços. A esse respeito, cumpre observar 

o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6°, dispõe o seguinte: 

§ 6° 0 sistema de registro de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão ou entidade. 
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Para regulamentação da contratação por registro de pregos,  hi  o Decreto Federal n° 7.892/2013, que 
estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no âmbito 

Municipal, o Decreto n° 4.118/2007. 
o que estabelece o  art.  30  do Decreto Federal n° 7.892/2013:  

Art.  300  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
lI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para a adoção 
do SRP, notadamente os incisos I e IV supramencionados. 

Alem disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de registro de preços 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a 
suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.10. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta. 
Resta, ainda: 

a) a conferência da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias 

Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176,  P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 
14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de Transparência, 
no prazo de ate 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  
72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 20 dias do mês de junho de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 5/5 
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FEDERAL  

22/06/2023, 15:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.051.739/0001-10 

OX AIR GASES LTDA ME 

R FRANCISCO BARTINIK 1066 /  COQUEIRAL  /  CASCAVEL  / PR / 85807-
550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023  

Certificação Número: 2023061701045637270051 

Informação obtida em 22/06/2023 15:49:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Municipio de Capanema - PR 
o3o 5'1  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 152023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  OX-AIR  GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021 BAIRRO: COQUEIRAL 
CIDADE: CASCAVEL PR CEP: 85807-550 
TELEFONE: 45-30355953  E-MAIL:  oxxiar@gmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 56.900,00(Cinqüenta e Seis Mil e Novecentos Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



NIunicipio dc Capancma - PR 
o  

"ri•-)  
Americo  Bellé 

Prefeito Municipal 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Juridico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os 
valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  OX-AIR  GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-10 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021 BAIRRO: COQUEIRAL 
CIDADE: CASCAVEL PR CEP: 85807-550 
TELEFONE: 45-30355953  E-MAIL:  oxxiar@gmail.com  

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 65927 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
E ANVISA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM 
CILINDRO DE 10M3. (RECARGA COMPLETA) 

200,00  UN  190,00 38.000,00 

2 65925 RECARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
E ANVISA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM 
CILINDRO DE 1M3. (RECARGA COMPLETA) 

100,00  UN  89,00 8.900,00 

3 65926 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
E ANVISA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM 
CILINDRO DE 4M3. (RECARGA COMPLETA) 

100,00  UN  100,00 10.000,00 

Valor Total da Contratação: R$56.900,00(Cinqüenta e Seis Mil e Novecentos Reais) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. , em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecol stradPàçque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de Junho de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(4613552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 23 de junho de 2023 08:00 

Para: 'oxxiar@gmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 168- OX-AIR.pdf 

0 1-..155(3  

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER  

     

o

il" SECRET/WA, MUNKIPAL. DE 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

Roselia Kriger  Becker  Pagarti 
Chefe do Departamento de Contrataeões Nibircas 

Pr.:vow,* 
POVIAMN 8 022 dis 12 de De:. 7,6Z 

 

     

 

Prefeitura  Municipal de Capanerm-PR 
Ckciadc:th P.odovia Ecotogka 

Parquo Cal-m.1h* do Colors* 
(46) 3552-1321 &twat, kitataoackPanoml ZOwr,br 

rosekt. iitiCK40@impatrern prrecOr 

      

      



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 23 de junho de 2023 08:01 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br O ._:10 5 7 
Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00041.txt  

The original message was received at Fri, 23 Jun 2023 08:00:25 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <oxxiar@gmail.com> (relayed to non-DSN- 

aware mailer) 

Transcript of session follows <oxxiar@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 5 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

sexta-feira, 23 de junho de 2023 09:25 

'adm@capanema.pr.gov.br' 

DISPENSA DE OXIGÊNIO 

Classificação por Fornecedor DISPENSA 15.pdf 

BOM DIA 

ESSA DISPENSA ESTA PRONTA PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 2.6/06/2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Deplromento de ContrataçOes Púbtoc4n 

Prevrosu-a 
POriAra 027 44 i 2 dt r>exernbro i$0. 02 t 

40* SECRETARIA IVIUMCIPAI 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cniute Rodovta Ecotóvc) 

EitrAda Plosqua Curonho do C.Wor.0 
(46) 3552-132i E-nlamt hatlit3OWIF4r411101 FW  goy  br 

rosek) VsKisacaoactprwr3  pep,"  br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
(4)05Li 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 23 de junho de 2023 09:25 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00014.txt  

The original message was received at Fri, 23 Jun 2023 09:24:46 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.prgov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

• 



Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 168/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relagAo obrigacional fornecimento de produtos, de  urn  lado o 

MUNICÍ PIO DE CAPAN EMA,  corn  sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa  OX-AIR  GASES 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 03.051.739/0001-10,  corn  sede naR FRANCISCO BARTINIK, 1021 

- CEP: 85807550 - BAIRRO: COQUEIRAL, no Município de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, 

nos termos da Lei n° 14.133/2023, com base no Processo de Dispensa de LicitaçAo n° 15/2023, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Saúde 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., conforme especificações contidas no termo de referência do Processo de Dispensa de Licitaçao n° 

15/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descriçao do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 65927 RECARGA DE OXIGÊNIO  
MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT E 
ANVISA, PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO DE 
10M3. (RECARGA COMPLETA) 

AIR 
LIQUED 
E 

UN  200,00 190,00 38.000,00 

2 65925 RECARGA DE OXIGÊNIO  
MEDICINAL, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT E 
AN VISA, PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO DE I M3. 
(RECARGA COMPLETA) 

AIR 
LIQUED 
E 

UN  100,00 89,00 8.900,00 

3 65926 RECARGA DE OXIGÊNIO  
MEDICINAI, EM CONFORMIDADE:: 
COM AS NORMAS DA ABNT E 
ANVI  SA,  PUREZA 99,9%, 
ENVASADO EM CILINDRO DE 4M3. 
(RECARGA COMPLETA) 

AIR 
LIQUED 
E 

UN  100,00 100,00 10.000,00 

1.3. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma previsão realizada a partir do histórico de demanda  

da Municipalidade, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - REGRAS PARA AQUISIÇÃO E PARA A ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — Pãginit: 
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2.1. As regras para a aquisição e para a entrega do objeto previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 15/2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 

3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde 

que pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores àqueles registrados. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no  subitem 1.2  desta Ata, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DA DESPESA  

4.1.  A despesa com a contratação dos serviços é estimada em R$ 56.900,00,(Cinqüenta e Seis Mil e 

Novecentos Reais) conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 

4.3.  No valor de cada item estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

5. CLÁUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de referência; 

5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 

ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido entre as partes; 

5.1.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente ata; 

5.1.5.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em situações excepcionais, devidamente 

justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  pre  \ idenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

5.1.8.  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 

de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.09.  Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do transporte , 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as indicações dos 

requisitos legais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/000l-60--'‘ .111,  Púgina: 2 
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5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento  dos objetos/prestação dos 

serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento  das  obrigações da Contratada,  através de servidor 

especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mensalmente, até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mis. 

7.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos entregues no mês 
anterior, por meio de termo firmado pela comissão de recebimento de cada unidade escolar, indicando a 
regularidade no fornecimento e da qualidade dos produtos, o qual será emitido  *di  o 5° (quinto) dia  (ail  de cada 
mês. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n°681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

7.5.  Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto A regularidade fiscal, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paLtainento  

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em  que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada 
que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a  data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

(6 / 100) 

  

  

365 

 

cp  
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 , '1 , H 



Município de Capanema — PR 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o  pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 

o da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesaGrupo da fonte 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2023 2840 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6164 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2023 6167 09.001.10.122.1001.2423 10190 3.3.90.30.00.00 De Exercícios  Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização dos serviços prestados decorrentes da presente Ata  de  registro de preços será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir  as  dúvidas que surgirem no curso da 

execução dos serviços e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive  perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante  de  imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de  prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando  acordado  pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o  Ind  ice  I l'CA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

II. CLAUSULA DECIMA  PRIM  EIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

11.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de  preps:  

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou  prazos  indicados neste processo e na Lei de regência; 

h) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir ou manter a prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução dos serviços; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 

h) a paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A Administração; 

I)  a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas pela fiscalização da Ata de 

registro de preços. 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

11.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução dos serviços, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços, salvo se o atraso decorrer de culpa da 

Contratada; 

11.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. 0  cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 

dos serviços prestados até a data do cancelamento. 

11.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados A Contratante ou a terceiros. 

11.5.  A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

11.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço registrado, 

caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata,  sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8.  0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2022, 

e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA  

12.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro  de  pregos ou d 
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contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja final idade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 

objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo entrega do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal, poderá ser 

designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. .Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços,  on  no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 

termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 

três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação 

da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto 

Básico e da solicitação mencionada no termo de referência, para fins de recebimento  definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados 

em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, por meio 

de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de pregos ou do contrato, acompanhados 

dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATA DA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 

cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 

solicitação indicada no termo de referência, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação 

enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal. 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 

como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota  fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTR ATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste edital 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na  forma descrita no 
termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATI VAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

O ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou na Lei 
n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes adaptações: 
• a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços cm dias,  sera  de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos serviços,  

sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento, por infração a qualquer clausula ou condição da Ata não especificada nas alíneas "a", "h" e 

"c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no caso de 

cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecuçâo total cio fornecimento/prestação dos serviços. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n" 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 

proporcionalidade. 
13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cm outros sistemas disponibilizados 

pelos órgãos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorracia  dc  dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

na Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2.  A execução dos serviços previstos neste instrumento regular-se-Ao pelas cláusulas aqui previstas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 

direta. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de pregos: d o conjunto de procedimentos para realização de registro 

formal de preços relativos A prestação de serviços futuros pela empresa contratada. 
17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 

participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste instrumento de 
contratação direta e na proposta apresentada. 
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17.1.3. torgao gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão da 
Administração Pública responsivel pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com auxilio da Agente de 

Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
17.2.1. Gerenciar a ata de registro de preços. 

17.2.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

17.2.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação As suas próprias contratações. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de Finanças, a 

existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o  requerimento  de fornecimento/prestação de serviços 

de que trata o termo de referência. 
17.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17.4. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
dos serviços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dos serviços, tal como pactuado, cabendo 

ao Setor de Licitações e Contratos o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 
17.4.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado. 
17.5. Os preços registrados serão publicados trimestralmente  no orgão de comunicação  oficial do 

Município, para orientação da administração. 

17.6. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão 
de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

17.6.1. A impugnação de que trata o subitem 17.6 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 

Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter  a qualificação do impugnante, as razões de fato 

e elementos probatórios, se houverem. 
17.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.7.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.7.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18.  CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da 

execução da  Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o Município irá 

se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que 

em desfavor do Município, isentando este de  qualquer  responsabilidade. 
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18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 

18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA -  DA PUBLICACAO  

19.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pela 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA  VIGÉSIMA -  DO FORO  

20.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) PAULO SÉRGIO DOS SANTOS,  representante da empresa 

detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês 
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Representante Legal  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 23/06/2023 10:34 

Para: OXXIAR@GMAILCOM 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagt,iri.a 

Departamento de Contrafações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Munkipal de Capanema.PR  
Oda&  da Rodovia Ecológica 

Estrada Parduc, Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I Pcapanonia.prgov.br  

Anexos: 

ata  ox air.pdf 2,2MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 23/06/2023 10:35 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

Os° 0 7 I 

The original message was received at Fri, 23 Jun 2023 10:34:45 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<OXXIAR*MAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: :8r1e5ab2 455c-aaa6-c.b02-631W)51.:).4c8Wc,:lpanema.pr.gov.hr› 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 23 Jun 2023 10:34:45 -0300 

41,inal-Recipient: RFC822; OXXLAkoGMAJ 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK eq10-20020a056808448a00b0039abfc284175128891090ib.41 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 23 Jun 2023 10:35:05 -0300 

Return-Path: <2p0101icitacao1Pcapanema.prgov.br  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35NDYjt0032678 
for OXXTAROGMAIL.COM .; Fri, 23 Jun 2023 10:34:45 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" jIgw6PcLGbNPAsJ6iTsV5j3H" 
Message-ID: 
Date: Fri, 23 Jun 2023 10:34:47 -0300 

AWIME-Version: 1.0 
141,User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt-BR 
To: OXXIAR@GMAIL.COM  
From: "ppoiolicitacao1Pcapanemar..gpv.or 

flo tocolfikranema. pr• ,gov  br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: 

1 of 1 23/06/2023 10:3E 
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TOTAL  

Valor Total da Contratação: RS 18.967,84(Dezoito Mil, Novecentos e 
Sessenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
ROUPA DE CAMA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO. , em conformi-
dade  corn  o inciso  ern  conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 23 dias do mês de junho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 170/2023 
Processo Dispensa N" 16/2023 
Data da Assinatura: 23/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MANICA & MANICA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
ROUPA DE CAMA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO. 
Valor total: R$10.998,00 (Dez Mil, Novecentos e Noventa  e  Oito Reais).  
Americo  Bellé 
Prefeito MuniciFI 

tgiamallaimin 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 15/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores ¡Is despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Municipio de Capaneina - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASO-
SO MEDICINAL PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO) DE PREÇOS.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de 
que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 
valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Admin-
istração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  OX-AIR  GASES LTDA 
CNPJ: 03.051.739/0001-(0 
ENDEREÇO): RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021 BAIRRO: 
COQUEIRAI. 
CIDADE: CASCAVEL PR CEP: 85807-550 
TELEFONE: 45-30355953  E-MAIL:  oxxiar@gmail.com  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 23 DE JUNI10 DE. 2023 - EDIÇÃO 1226 

• 
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C.OMMETAI 

Valor Total da Contratação: RS56.900,00(Cinqüenta e Seis Mil e 
Novecentos Reais) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA 
USC) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 22 dias do mês de Junho de 2023. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

oEXTRATO DO CONTRATO N° 168/2023 
Processo dispensaN" 15/2023 
Data da Assinatura: 22/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  OX-AIR  GASES LIDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO) GASOSO MEDICINAI. PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACTDE DE CAPANEMAI 
PR, PROCESSADO) PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$56.900,00 (Cinqüenta e Seis Mil e Novecentos Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal  

We , :,,5,r,..,,,w, mqrimm,.7441,,,mr,ft,"„,„,„•,„•,,,..„„.„,,,k.„r.,„ 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n" 8-1/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiPTO DE CAPANEMA - PARANA e de outro  
ludo  a Empresa DSC AUTO PECAS MEL! 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica  (CNN)  sob o n0  75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa DSC AUTO PECAS EIRELL sediada na  AV  BRASII„ 1161 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO), Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n" 23.656.004/0001-28, e-  mail:  copini@ampernet.com.  
br / dscautomecanica@hounail.com  neste ato representada pelo Sr. 
DEONILDA SALETE ZANARDI, portador do RG n" 2180702, e CPF 
n° 788.281.809-78, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes. ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n°05/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/03/2022. 
objeto do Edna] de licitação, Modalidade Pregio Presencial n" 
05/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
PEÇASTJE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

EXTRATO DO CONTRATO NI* 169/2023 • Processo Dispensa N" 16/2023 
Data da Assinatura: 23/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GRAZZIOTIN S A. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

ROUPA DE CAMA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO. 
Valor total: R$7.969,84 (Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Nove Reais 
Oitenta e Quatro Centavos).  
Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 
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26/06/2023, 08:21 Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 
'Informações Gerais—  • 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICiPIO DE CAPArsiEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM - AM 

Modalidadev.  Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidadeis  

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A C:Steki çeculsot>:' . 

Número editalf processo' 

DeSCriOc' (10  CM('"` AQUISIÇA0 DE OXIGINTO GASOSO MEDICINAL. PARA USO DA'  SEC  RE*1  ARIA  

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANFMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Selecionar - 

Dotac,5o Orçament1ria* 0900110301100124002810339030 

I A entidade  onto:,  pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13,303/2015) 

Preco rriáxinioiReferËtncia de preço 56.900,00 

Data Publicaç'áo Termo ratificação 23/06/2023 

CPF: 63225824968 "Lggsaur 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  
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